
        
            

INDICAÇÃO        
   

              
SOLICITO A INCLUSÃO DE DEMARCAÇÃO  

DE QUILOMETRAGEM NAS CICLOVIAS  

DO PONTAL/CABORÊ E DO JABAQUARA.  

      
         

         
         

          Exmo. Senhor,        
        

         Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta 

casa Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal 

de Paraty, solicitando: a inclusão de demarcação de quilometragem nas ciclovias dos bairro 

Pontal/Caborê e Jabaquara.    

           

         

JUSTIFICATIVA        
             

Justifica-se a marcação da quilometragem nas ciclovias visando melhorar a segurança e a 

experiência de todos os usuários, além de fornecer informações úteis sobre a distância 

percorrida. Vale ressaltar que na ciclovia da Av. Beira Rio, já há placas de demarcação, mas devido 

a ação tempo as informações estão apagadas. Essa marcação pode ser feita através de placas ao 

longo da ciclovia, ou com pintura no chão, indicando a distância percorrida em intervalos regulares, 

como por exemplo a cada quilômetro. 

Acreditamos que essa ação beneficia e estimula a grande quantidade de pessoas que realizam 

atividades físicas como caminhada, corrida e pedal nessas áreas. 

               

Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.        

         

         
      

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025.   
    

   

   

   

MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÃO   

Vereador   
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